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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5237/2026 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, autorizado pelo art. 5º, da Lei Municipal nº 2849/2026, de 22 de janeiro de 2026 e dá outras providências.
MAIQUEL ANDRIEL SECKLER BUTZKE, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, em exercício, no uso das atribuições legais e de conformidade com o Art. 5º, da Lei Municipal nº 2849/2026, de 22 de janeiro de 2026,

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO SUPLEMENTAR por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 1.181.250,00 (um milhão, cento e oitenta e um mil, duzentos e cinquenta reais) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2026 nas seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANS. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 05.01 – SECRET. DE OBRAS, TRÂNSITO E SERV. PÚB.
Classif: 26.782.0150.2.057000 Manutenção, Conserv., Ampliação e Construção de Bueiros, pontes e pontilhões

Fonte: 1700 – Outras Transferências de Convênios ou In

Detalhamento da Fonte: 1718 – Reconstrução de ponte de concreto armado
Conta: 1474
Elem. Desp: 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................................R$ 506.250,00

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANS. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 05.01 – SECRET. DE OBRAS, TRÂNSITO E SERV. PÚB.
Classif: 26.782.0150.2.057000 Manutenção, Conserv., Ampliação e Construção de Bueiros, pontes e pontilhões

Fonte: 1700 – Outras Transferências de Convênios ou In

Detalhamento da Fonte: 1302 – Construção Ponte Concreto-Defesa Civil
Conta: 1476
Elem. Desp: 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................................R$ 675.000,00

Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar autorizado no Artigo anterior, o Excesso de Arrecadação a ser apurado no exercício, na seguinte Fonte de Recurso:

	ITEM
	Fonte 
	Detalhamento

DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSOS
	Valor

	1
	1700 - Outras Transferências de Convênios ou In
	1718 – Reconstrução de ponte de concreto armado
	R$ 506.250,00

	2
	1700 - Outras Transferências de Convênios ou In
	1302 - Construção Ponte Concreto-Defesa Civil
	R$ 675.000,00

	TOTAL
	R$1.181.250,00 


Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 22 de janeiro de 2026.
Maiquel A. S. Butzke

Prefeito Municipal

                                                                            em exercício
Registre-se e publique-se.

    Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

